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EDITAL PPGENF/UFBA 001/2024 –  

ESTÁGIO DOUTORAL DE CURTA DURAÇÃO NO BRASIL 

 

 

O Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e Saúde – PPGENF informa que estão abertas as 

candidaturas para ESTÁGIO DOUTORAL DE CURTA DURAÇÃO NO BRASIL, nos termos do 

EDITAL 009/2024 - PRPPG/ UFBA ESTÁGIO DOUTORAL DE CURTA DURAÇÃO NO 

BRASIL:  

https://prppg.ufba.br/sites/prppg.ufba.br/files/edital_009_2024_estagio_doutoral_de_curta_duracao

_brasil.pdf 

 

 

1. INSCRIÇÃO 

Para candidatura, a/o doutoranda/o deverá enviar email até dia 03/07/2024 para pgenf@ufba.br com 

ASSUNTO: ESTÁGIO DOUTORAL DE CURTA DURAÇÃO NO BRASIL - 2024” contendo os 

seguintes documentos: 

● a. Comprovante de matrícula dentro do prazo para defesa, restando no mínimo 12 meses (não 

precisa estar assinado);  

● b. Plano de trabalho com no máximo 3 (três) páginas descrevendo as atividades que serão 

desenvolvidas, justificando a necessidade do estágio, cronograma detalhado e uma previsão dos 

resultados formais que poderão ser obtidos 

● c. Anuência do orientadora/o da UFBA destacando o plano de trabalho e o nome do 

supervisor/a externo;  

● d. Carta de aceite do supervisor/a da instituição de destino, referindo-se ao plano de trabalho e 

o período do estágio do estudante;  

● e. Declaração de ciência quanto ao  EDITAL 009/2024 - PRPPG/ UFBA ESTÁGIO 

DOUTORAL DE CURTA DURAÇÃO NO BRASIL; 

● Comprovante de 01 artigo publicado/aceito em 2022, 2023 ou 2024 com qualis ≥ A4; 

● Arquivo nomeado “Comprovante artigos A” com compilado de artigos acompanhado de 

quadro indicativo de artigo/qualis/pontuação (Anexo II). 

A ausência de qualquer destes leva a desclassificação da candidatura 

 

2. SELEÇÃO 

As candidaturas deverão ser avaliadas por uma comissão do Programa de Pós-Graduação que fará a 

pré-seleção da/o candidata/o que fará jus ao estágio doutoral, podendo ainda indicar 2 (dois) 

suplentes, caso haja desistência da/o primeira/o colocada/o.  
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O processo de seleção e classificação das candidaturas será realizado com base em: (a) análise do 

perfil acadêmico do estudante (artigos publicados/aceitos em 2022, 2023 e 2024 com qualis A); (b) 

curriculo do/a supervisor na instituição de destino; (c) qualidade do plano de trabalho, considerando 

seu mérito, originalidade, relevância e impactos para a tese de doutorado, considerando itens da Ficha 

de avaliação da Capes – Sucupira. 

 

3. DO CRONOGRAMA 

As candidaturas serão recebidas conforme o cronograma: 

 

ETAPAS DATA 

Data limite para envio de candidaturas através do email 

pgenf@ufba.br com ASSUNTO: ESTÁGIO DOUTORAL DE 

CURTA DURAÇÃO NO BRASIL - 2024” 

 

Até 03/07/2024 

Homologação da candidatura Até 05/07/2024 

Resultado (site do PPGENF, email e/ou Instagram) Até 10/07/2024 

Data limite para envio pelo PPGENF dos documentos dos(as) 

candidatos(as) selecionados à PROPG por meio do SAPI 

(www.sapi.ufba.br) 

 

Até 12/07/2024 

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Este edital interno não dispensa a leitura na integra do EDITAL 009/2024 - PRPPG/ UFBA 

ESTÁGIO DOUTORAL DE CURTA DURAÇÃO NO BRASIL.  

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenação do Colegiado do PPGENF e/ou 

pela PROPG/UFBA. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos por correio 

eletrônico enviado ao endereço: pgenf@ufba.br 

 

Salvador, 20 de Junho de 2024 

 

 

 

                  Prof. Dra. Darci de Oliveira Santa Rosa 

            Coordenadora do PPGENF-UFBA (EM EXERCÍCIO) 
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Anexo I - BAREMA 

 

ITEN DE AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃ

O OBTIDA 

Análise do perfil acadêmico do estudante 

(artigos publicados/aceitos em 2022, 2023 e 

2024 com qualis A) 

5,0 
 

 

Curriculo do/a supervisor/a na instituição de 

destino 

 

                  2,0 

 

Qualidade do plano de trabalho, considerando 

seu mérito, originalidade, relevância e 

impactos para a tese de doutorado, 

considerando itens da Ficha de avaliação da 

Capes – Sucupira 

3,0 
 

PONTUAÇÃO FINAL 10,00  

 

 

 

 

 

Anexo II- QUADRO INDICATIVO DE ARTIGO/QUALIS/PONTUAÇÃO 

 

N

. 

TÍTULO DO ARTIGO PERIODICO QUALIS PONTUAÇÃO 

1

. 

    

2

. 

    

3

. 

    

4

. 

    

5

. 

    

Acrescentar mais linhas, se necessário. Pontuação: A1(100), A2 (85), A3(70) e A4(60)  

Será considerado APENAS Qualis periódicos conforme Classificação: 2017-2020 
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